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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 61, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

Art. 1º O Art. 1º do PLO nº 61/2010, de 23 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam criados mais 07 (sete) cargos de Secretário de Escola, padrão 06, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, de que trata o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1.091, de 11 de junho de 1991, que passa a ter a seguinte redação:
	Quantidade
	Cargo
	Padrão
	Carga Horária Semanal

	23 (vinte e três)
	Secretário de Escola
	06 (seis)
	40 (quarenta) horas


“
Art. 2º Os demais artigos permanecem com sua redação original.
Ver. Alberi Galvani Dias
Ver. Ademar Savi

CFO
CFO

Ver. Élcio Luiz Ângeli
Ver. Eno Weber

CCJ
CFO

Ver. Feliciano Foss
Ver. Paulo Roberto Negrelli
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